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OF. DIREG 006/2025                                                 Brasília/DF, 10 de março de 2025. 
 
 
Assunto: Solicitação de Apoio ao PL 1739/24 

  

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Senador(a), 

 

A Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa (Fenae), entidade 

representativa dos empregados e empregadas da Caixa, que luta em defesa de seus direitos, em 

defesa do banco público, pela democracia e um futuro melhor para todos, vem, por meio deste, 

solicitar o vosso apoio para a aprovação do Projeto de Lei 1739/24, que atualmente consta na 

pauta da reunião nesta quarta-feira (12), na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), do Senado 

Federal. 

  

O referido projeto trata da inaplicabilidade do limite de dedução do imposto nos planos de 

benefícios de entidade fechada de previdência complementar. A proposta visa garantir aos 

participantes desses fundos a dedução integral das contribuições extraordinárias, proporcionando 

alívio financeiro para aposentados e pensionistas que têm sido fortemente impactados pelos 

descontos relativos ao equacionamento atuarial. 

  

No último encaminhamento do projeto, durante sua apreciação na Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), o relator, Senador Humberto Costa, apresentou parecer favorável à aprovação da matéria. 

Contudo, a votação foi adiada devido ao pedido de vistas apresentado pelo Senador Dr. Hiran 

(PP/RR). 

  

A Fenae reafirma a relevância desse projeto para a justiça fiscal dos participantes dos fundos de 

previdência complementar. Como destacou o relator, permitir a dedução dessas contribuições 

significa reparar prejuízos acumulados pelos participantes, que, na prática, estão sendo onerados 

duplamente. Além disso, o projeto busca mitigar os impactos financeiros do aporte extra, 

preservando a dignidade e a segurança financeira dos beneficiários. 

  

Diante do exposto, solicitamos vossa valorosa atenção e apoio para a aprovação do PL 1739/24, 

garantindo a tão necessária justiça fiscal aos participantes dos fundos de previdência 

complementar. 

  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e contamos com vosso compromisso 

em defesa dos direitos dos trabalhadores e aposentados brasileiros. 

 

  

Atenciosamente, 

  

   

Sergio Takemoto 

Presidente da Fenae 


